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P A R E C E R

RECURSO ELEITORAL. INDEFERIMENTO DE
REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADORA.
ELEIÇÕES 2024. JUNTADA DE DOCUMENTOS NA
FASE RECURSAL. POSSIBILIDADE.
ILEGITIMIDADE DO PARTIDO FEDERADO PARA
ATUAR ISOLADAMENTE. NÃO COMPROVADA A
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. DOCUMENTAÇÃO
PRODUZIDA UNILATERALMENTE PELA
CANDIDATA. INFRINGÊNCIA AO DISPOSTO NO
ART. 9º DA LEI Nº 9.504/1997. PARECER PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
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Trata-se de recurso eleitoral interposto por AMANDA VITÓRIA

TONIELLO DA SILVA contra sentença prolatada pelo Juízo da 108ª Zona

Eleitoral de Sapucaia do Sul/RS, a qual indeferiu o seu pedido de registro de

candidatura para concorrer ao cargo de Vereadora, pela Federação BRASIL DA

ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC do B/PV), no Município de Sapucaia do Sul,

sob o fundamento de que ela não comprovou sua filiação partidária, condição

necessária de elegibilidade.

Irresignada, a recorrente alega que: a) a Presidente do PT de Sapucaia

do Sul informou que ela é filiado à agremiação desde 08/06/2019; b) “a é uma

jovem mulher, que requer seu direito constitucional de votar e ser votada, a mesma

se filiou a partido político, inclusive contribui com o partido e por motivos alheios

não se encontra no sistema, comprova com a ficha física e a declaração firmada da

presidente do partido que se encontra filiada desde 08/06/2024”. Com isso, requer

a reforma da decisão. (ID 45704548)

O Ministério Público Eleitoral apresentou contrarrazões. (45704558)

O Partido dos Trabalhadores peticionou nos autos.(ID 45704560)

Após, foram os autos remetidos a esse egrégio Tribunal e deles dada

vista a esta Procuradoria Regional Eleitoral.
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É o relatório. Passa-se à manifestação.

Não assiste razão à recorrente. Vejamos.

Preliminarmente, pontua-se que, conforme entendimento dessa e.

Corte, “a Justiça Eleitoral tem admitido a apresentação de documentação faltante

em registro de candidatura, enquanto não exaurida a instância ordinária, ainda que

tenha sido oportunizada previamente a sua juntada, desde que não fique

configurada a desídia pelo candidato.” (TRE-RS. RE nº 0600185-72.2024.6.21.0060,

voto do Rel. Des. Eleitoral Francisco Thomaz, julgado por unanimidade em 09/09/2024 - g. n.)

Outrossim, de acordo com o entendimento jurisprudencial, “a partir

do deferimento do registro da federação partidária pelo TSE, os partidos

políticos que a integram não possuem legitimidade ativa ou passiva para

atuarem isoladamente em ação judicial eleitoral, ante o dever da atuação

unificada prevista na legislação”. Confira-se:

RECURSO. REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDENTE. ELEIÇÕES 2024.
PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA NEGATIVA.
INTERNET. PRELIMINARES. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE
INOVAÇÃO RECURSAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTIDO
FEDERADO PARA ATUAR ISOLADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DE MOVIMENTO COLETIVO SEM PERSONALIDADE JURÍDICA
DE DIREITO PRIVADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. POSTAGENS NA INTERNET. ALGUMAS SEM A
CARACTERÍSTICA DE ATO ABUSIVO OU FATO SABIDAMENTE
INVERÍDICO. OUTRAS COM INEQUÍVOCA DIVULGAÇÃO DE
PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA NEGATIVA.
RESPONSABILIZAÇÃO DE APENAS UM DOS REPRESENTADOS.
DETERMINADA REMOÇÃO DO CONTEÚDO IRREGULAR E
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ABSTENÇÃO DE NOVA VEICULAÇÃO DOS MESMOS
CONTEÚDOS. APLICADA MULTA. PARCIAL PROVIMENTO.
1. Insurgência contra sentença que julgou improcedente representação
por propaganda eleitoral antecipada negativa na internet.
2. Preliminares. 2.1. Afastada a alegação de inovação recursal. A petição
inicial da representação não limitou seus argumentos à eventual
propaganda ofensiva à honra do candidato, mas também incluiu a questão
relativa ao pedido explícito de não voto, ínsito à própria noção do ilícito
imputado. Ademais, uma vez demarcados os fatos na representação, cabe
ao juiz aplicar as normas jurídicas apropriadas a fim de identificar a
presença dos elementos caracterizadores da alegada propaganda eleitoral
antecipada negativa, em suas diferentes materializações, para o que não
está delimitado pelo enquadramento jurídico atribuído pelo autor. 2.2.
Ilegitimidade passiva de partido federado. A jurisprudência sedimentou
o entendimento de que, a partir do deferimento do registro da
federação partidária pelo TSE, os partidos políticos que a integram
não possuem legitimidade ativa ou passiva para atuarem
isoladamente em ação judicial eleitoral, ante o dever da atuação
unificada prevista na legislação. Manifesta a ilegitimidade passiva do
órgão partidário para compor o polo passiva da demanda de forma
isolada. Acolhida a preliminar, julgado extinto o processo sem
resolução do mérito em relação a agremiação, nos termos do art. 485,
inc. VI, do Código de Processo Civil. 2.3. Ilegitimidade passiva de
movimento coletivo sem personalidade jurídica. Não é possível imputar a
responsabilidade por propaganda eleitoral irregular a um movimento
político ou social desprovido de personalidade jurídica, sob pena de se
tornar inexequíveis eventuais condenações à abstenção de condutas,
pagamento de multas ou remoção de conteúdo. No caso dos autos, o
chamado “Movimento Coletivo”; não possui personalidade jurídica de
direito privado, sendo, em verdade, uma reunião organizada de pessoas
físicas que deliberariam coletivamente sobre o exercício do mandato
eletivo titularizado por vereador. Na realidade, a imputação de eventuais
ilícitos deve recair sobre a pessoa física responsável pela página
eletrônica, ora identificada como sendo o vereador representado.
Portanto, reconhecida a ilegitimidade passiva do “Movimento Coletivo”;,
em relação ao qual, julgado extinto o processo sem resolução do mérito,

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800, 9º andar, Praia de Belas, Porto Alegre/RS - CEP 90010-395
Fone: (51) 3216-2000 - E-mail: prr4-prers@mpf.mp.br - Site: protocolo.mpf.mp.br

4

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
C
L
A
U
D
I
O
 
D
U
T
R
A
 
F
O
N
T
E
L
L
A
,
 
e
m
 
2
3
/
0
9
/
2
0
2
4
 
0
9
:
2
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
f
b
2
2
0
f
f
6
.
2
5
1
b
4
6
c
1
.
1
6
e
d
3
d
2
e
.
1
1
8
7
1
5
c
4



PRR4ª REGIÃO-MANIFESTAÇÃO-108931/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

nos termos do art. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil.
3. Matéria fática. Realização, no decorrer do mês de abril de ano
eleitoral, de postagens no Instagram e no sítio "Movimento Coletivo",
com propaganda eleitoral antecipada e negativa em desfavor de
pré-candidato a prefeito, promovendo campanha focada no chamamento
à participação política de jovens.
4. O art 17, inc. III, da Resolução TSE n. 23.608/19 estabelece a
necessidade de identificação dos endereços eletrônicos de cada postagem
nos casos de propaganda via internet, estabelecendo, ainda, a obrigação
de indicar prova de que a parte representada é responsável pela
publicação. Na espécie, embora a exordial tenha incluído diversos
correpresentados no polo passivo da demanda, todas as URLs
direcionadas ao aplicativo Instagram referem-se apenas a postagens
realizadas no perfil do vereador representado, não se desincumbindo o
representante do ônus que lhe cabia de indicação específica do conteúdo
atacado dentro do perfil pessoal de cada um dos representados e
representadas.
5. Conforme o art. 36 da Lei n. 9.504/97, a propaganda somente é
permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição, sob pena de
configurar propaganda antecipada passível de multa, nos termos
regulados pelos arts. 2º e 3º-A da Resolução TSE n. 23.610/19.
Inequívoco que, antes do período eleitoral, o vereador representado
divulgou publicações contendo expressões que denotam o pedido direto e
explícito de não voto em pré-candidato ao cargo de prefeito,
nominalmente indicado, bem como alusão às eleições próximas, estando,
portanto, suficientemente preenchidos os requisitos objetivos
estabelecidos pela jurisprudência do TSE para a configuração de
propaganda eleitoral antecipada negativa. Dessa forma, a prova dos autos
e o teor das divulgações apresentam-se suficientes para a
responsabilização do representado por propaganda eleitoral antecipada,
nos termos do art. 2º, § 4º, da Resolução TSE n. 23.610/19 e do art. 36, §
3º, da Lei n. 9.504/97. Por outro lado, as demais postagens, enfatizando
comentários sobre a importância de que os jovens priorizem certas
demandas políticas genéricas, tais como a "justiça climática", "a
valorização dos espaços públicos" e "moradia estudantil", visam ao
chamamento do voto em favor de determinada plataforma ou ação
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política e não contra ou a favor de certo candidato, sem incorrer em
pedido direto de voto ou de não voto, em ato abusivo ou na divulgação de
fato sabidamente inverídico. Dessa forma, com relação a estas postagens,
deve prevalecer a intervenção mínima da Justiça Eleitoral sobre a
liberdade de manifestação na arena democrática, consoante orientação
expressamente trazida no art. 27, §§ 1º e 2º, da Resolução TSE n.
23.610/19.
6. Determinada a remoção somente dos conteúdos irregulares, a
abstenção de nova veiculação dos mesmos conteúdos e aplicada multa ao
representado responsável. Na ausência de maiores informações sobre a
quantidade de visualizações e projeção das mensagens sobre o público,
mas valorando negativamente a utilização de duas diferentes aplicações
de internet para a propagação de três peças irregulares, fixada
proporcionalmente a sanção pecuniária.
7. Parcial provimento. Reconhecimento da ilegitimidade passiva do
partido e do “movimento coletivo”; Extinção sem resolução do mérito.
Parcial procedência da representação com relação ao representado
vereador. Multa. Improcedência quanto aos demandados remanescentes.
(Tribunal Superior Eleitoral, RECURSO ELEITORAL nº060000896,
Acórdão, Des. Mario Crespo Brum, Publicação: DJE - Diário de Justiça
Eletrônico, 06/08/2024. (g.n)

Logo, o Partido dos Trabalhadores, integrante da Federação Brasil da

Esperança -Fé Brasil (PT/PC do B/PV), não tem legitimidade para atuar

isoladamente na demanda.

No que tange ao mérito, tem-se que a certidão do ID 45704537, extraída

em 14/08/2024, apontou que a candidata não está filiada a partido político.

Buscando contrapor-se a essa informação, a candidata juntou os

seguintes documentos: carteira de filiado, pedido de filiação, documento referente
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à cobrança de contribuição do partido do ano de 2024 e declaração da presidente

do PT, em exercício no corrente ano, afirmando que a candidata é filiada desde

08/06/2019. (IDS 45704542 a 45704544 e 45704549 a 45704554)

Todavia, as provas são unilaterais, destituídas de fé pública, não sendo

válidas para comprovar sua filiação ao Partido dos Trabalhadores.

Nesse sentido:

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL.
CANDIDATO A VEREADOR. REGISTRO INDEFERIDO. AUSÊNCIA
DE PRÉVIA OITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 72/TSE. FILIAÇÃO
PARTIDÁRIA TEMPESTIVA NÃO COMPROVADA.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS UNILATERAIS. SÚMULA
Nº 20/TSE. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULAS NOS 30 E 52. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. [...]

3. Ficha de filiação partidária, relação interna de filiados do sistema
Filia e ata de reunião são inaptas a demonstrar o ingresso nos
quadros de partido político, por se caracterizarem como documentos
unilaterais. Precedentes.

4. [...]

6. Agravo interno a que se nega provimento.

(TSE. AgR-REspEl nº 0600302-45.2020.6.08.0002, Rel. Ministro Edson
Fachin, acórdão publicado em 14/12/2020 - g. n.)

RECURSO. ELEIÇÕES 2020. IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE
CANDIDATURA. VEREADOR. ART. 9º, CAPUT, DA LEI N. 9.504/97.
NÃO COMPROVADA A FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS NA FASE RECURSAL. POSSIBILIDADE.
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NATUREZA UNILATERAL. DESTITUÍDOS DE FÉ PÚBLICA.
SÚMULA N. 20 DO TSE. CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE NÃO
ATENDIDA. INDEFERIMENTO DO REGISTRO. DESPROVIMENTO.

1. [...]

3. O art. 9º, caput, da Lei n. 9.504/97 dispõe que o candidato deve
comprovar a oportuna filiação pelo prazo mínimo de 6 meses antes do
pleito. Conforme definido em precedentes jurisprudenciais, a
comprovação da filiação partidária deve ser realizada por meio do sistema
Filia. Ausente tal anotação, servirão de prova do vínculo partidário
apenas aqueles documentos que não tenham sido produzidos de forma
unilateral, destituídos de fé pública, nos termos do disposto na Súmula n.
20 do Tribunal Superior Eleitoral.

4. Apresentação de ficha de filiação, registro no DivulgaCand, fotos
de participação em eventos da grei, declaração de dirigente
partidário e comprovante da desfiliação de partido anterior, além de
documento referente a curso para vereador, todos documentos
produzidos de maneira unilateral, carentes de fé pública, inaptos para
demonstrar o vínculo de filiação partidária dentro do prazo estabelecido
para o pleito de 2020. Desatendido o requisito do art. 9º da Lei n.
9.504/97 e art. 10, caput, da Resolução TSE n. 23.609/19.

5. Desprovimento.

(TRE-RS. Recurso Eleitoral nº 0600165-10.2020.6.21.0129, Rel. Des.
Eleitoral Rafael Da Cas Maffini, acórdão publicado em 29/10/2020 - g.
n.)

Dessa forma, os documentos coligidos aos autos não são aptos a fazer

prova de que a recorrente estaria filiada ao PT no prazo mínimo previsto no art. 9º

da Lei n. 9.504/97 e no art. 10 da Resolução TSE n. 23.609/19, razão pela qual não

deve prosperar a irresignação.

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral, por seu agente

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800, 9º andar, Praia de Belas, Porto Alegre/RS - CEP 90010-395
Fone: (51) 3216-2000 - E-mail: prr4-prers@mpf.mp.br - Site: protocolo.mpf.mp.br
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signatário, manifesta-se pelo desprovimento do recurso.

Porto Alegre, 21 de setembro de 2024.

 CLAUDIO DUTRA FONTELLA
Procurador Regional Eleitoral

VF
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